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Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe publica: 

 Republicação - Decreto N° 019/2022, De 01 De Fevereiro De 2022 -
Dispõe sobre a Concessão de Licença Médica a servidora público
municipal e dá outras providências.



DECRETO N° 019/2022, de 01 de fevereiro de 2022. 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA  MÉDICA A SERVIDORA 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A Prefeita do Município de Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia, Excelentíssima 
Senhora, TÂNIA MARLI RIBEIRO YOSHIDA, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e em conformidade com a 
Lei 28/1974 – Estatuto dos Servidores Públicos de Conceição do Jacuípe.  

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida a Servidora Público Municipal  MILLENA DE JESUS SILVA, 
ocupante da função de Agente Administrativo , lotado na Secretaria de Educação, 
Licença Médica a que tem direito, por 90(noventa) dias. 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Conceição do Jacuípe, em 01 de fevereiro de 2022.

TÂNIA MARLI RIBEIRO YOSHIDA  
PREFEITA MUNICIPAL 
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